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De acordo com o princípio jurídico da unirrecorribilidade das
decisões  judiciais,  é  incabível  a  apreciação  de  embargos  de
declaração, quando a defesa já havia interposto prévia apelação
criminal,  haja  vista  a  preclusão  consumativa  operada  no
particular. 

Ocorrendo  tumulto  processual  -  decorrente  do  julgamento  do
mérito de sucessivos embargos de declaração, quando estes não
podiam sequer ser conhecidos - impõe-se reconhecer a violação
à regularidade formal (pressuposto processual de validade) para,
chamando o feito à ordem, de ofício, anular os atos processuais
que tumultuam o processo.

Fica inviável a absolvição do réu quando a materialidade e  a
autoria  restarem  amplamente  evidenciadas  no  caderno
processual,  sobretudo  pelos  depoimentos  dos  policiais  que
efetuaram  a  prisão  em  flagrante,  que,  aliás,  encontram  total
respaldo no conjunto probatório.

Não há que se falar em erro ou injustiça no tocante à aplicação
da pena haja vista que a sanção aplicada pela juíza  a quo foi
dosada de modo correto e fundamentado, dentro do critério da
discricionariedade juridicamente vinculada.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO.
EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.  Fez sustentação oral o adv.
Rinaldo Cirilo Costa

RELATÓRIO

Compulsando  os  autos,  observo  que  o  apelante  interpôs
Apelação Criminal contra a sentença que o condenou à pena de  10 (dez) anos de
reclusão, em regime inicial fechado, além do pagamento de 1.220 (mil, duzentos e
vinte) dias-multa pela prática dos delitos dos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e
art. 14, “caput” da Lei 10.826/2003.

Referida apelação foi protocolada no dia 22 de janeiro de 2015,
oportunidade  em  que  o  apelante  alegou  não  existirem,  nos  autos,  provas  aptas  a
demonstrarem a prática do crime tipificado no art.  33 da Lei  nº  11.343/2006,  razão
porque  pugna  por  sua  absolvição.  Em  caráter  subsidiário,  pugna  pela  redução  do
“quantum” da pena aplicada.

Cumpre  destacar,  todavia,  que  referido  apelo  somente  foi
juntado às fls. 338/347, após a juntada de 02 (dois) embargos de declaração sucessivos,
os quais, ressalte-se, foram opostos após a apelação criminal, criando, dessa forma, uma



confusão processual.

Com efeito, a sentença penal condenatória data de 19/12/2014
(fls.  290/307).  Logo em seguida  ao  decreto  condenatório,  o  réu  apresentou simples
petição datada de 12/01/2015 (fls. 312), oportunidade em que requereu a restituição do
seu veículo apreendido. Referido pedido foi indeferido pela magistrada às fls. 314 e 315
dos autos, em decisão datada de 14/01/2015.

Ato contínuo, o réu opôs embargos de declaração (fls. 316/320),
em petição  cujo  protocolo  encontra-se  ilegível,  porém datada  pelo  advogado  como
tendo sido elaborada no dia  23/01/2015,  isto  é,  em data  posterior  à interposição da
apelação criminal.  E mais:  os  documentos  que instruem os embargos de declaração
foram autenticados em cartório na data de 27/01/2015. Ou seja, embora o protocolo dos
embargos não seja  legível,  estes  foram opostos,  de  fato,  em data  posterior  a  22 de
janeiro de 2015, data da interposição da apelação criminal. 

Esses  embargos  foram  julgados  na  data  de  30/01/2015  (fls.
326/328),  tendo  o  réu  interposto  segundos  embargos  na  data  de  04/02/2015  (fls.
329/334).

Somente nesse instante processual é que a apelação criminal foi
juntada às fls. 338/347, com contrarrazões apresentadas às fls. 350/534.

Já com apelação acostada aos autos, sobreveio o julgamento dos
segundos  embargos  por  juíza  substituta  na  data  de  datada  do  dia  04/02/2015  (fls.
355/357). Conforme se observa a sentença foi proferida no mesmo dia de oposição dos
embargos  declaratórios,  ocasião  em que,  dando-lhes  acolhimento,  a  juíza  substituta
determinou a restituição do bens apreendidos:   veículo automotor e a quantia de R$
20.848,00 (vinte mil, oitocentos e quarenta e oito reais), determinando a entrega dos
referidos bens ao advogado do réu.

Com  o  retorno  da  juíza  titular,  esta  verificou  que  houve  a
concessão de efeito modificativo da sentença penal, sem que houvesse a prévia oitiva do
Ministério Público. Destarte, a juíza titular chamou o feito à rodem e concedeu vistas ao
parquet  para  que  este  se  manifestasse  quanto  ao  teor  dos  embargos  de  declaração
anteriormente opostos. 

Em manifestação exaradas às fls. 364/370, o Ministério Público
requereu o restabelecimento dos efeitos integrais da sentença penal condenatória, antes
da sua modificação via julgamento dos embargos de declaração pela juíza substituta. 

Isto posto, a juíza titular proferiu nova decisão às fls. 371/372,
oportunidade  em que decretou  a  nulidade  da  sentença  de fls.  355/357.  Ao acatar  o
pedido do Ministério Público, determinou o restabelecimento da apreensão do veículo e
da quantia de R$ 20.848,00 (vinte mil, oitocentos e quarenta e oito reais) (fls. 371/372).

Despacho  de  fl.  372  determinando  a  remessa  dos  autos  ao
Tribunal de Justiça.

Ofício  encaminhado  pela  juíza  de  1º  grau  ao  Presidente  da
Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça,  o  Exmo.  Des.  João  Benedito  da  Silva,
prestando informações sobre a situação dos autos (fls. 380/383).



Juntada de petição às fls. 386/396, através da qual o recorrente
requer a cassação da decisão que decretou a nulidade da sentença de fls. 355/357. 

Nesta  instância,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  cota,
informando que o réu não havia sido intimado pessoalmente da sentença condenatória
(fls. 400/402).

Despacho de fls. 404, determinando o retorno do feito ao juízo
de origem para proceder a intimação pessoal do réu.

Cumpridas  as  determinações,  os  autos  vieram  conclusos
novamente à esta instância superior (fls. 407).

Parecer  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opinando  pelo
desprovimento do apelo (fls. 409/414).

Juntada de substabelecimento (fls. 417/418).

Petição  de  fl.  421,  informando  a  renúncia  do  patrono  do
apelante..

Despacho  de  fls.  422,  determinando  a  intimação  do  réu  para
constituir novo patrono.

Petição  de  fl.  424  requerendo  a  juntada  de  mandato  e  a
habilitação de novo causídico nos autos.

É o relatório.

VOTO:

DA  NULIDADE  PROCESSUAL  OCORRIDA  POSTERIORMENTE  À
INTERPOSIÇÃO  DA  APELAÇÃO  CRIMINAL:  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. 

Através de petição juntada às fls. 386/396 dos autos, o recorrente
pleiteia a cassação da decisão que, proferida pela juíza titular, decretou a nulidade da
sentença  que,  proferida  pela  juíza  substituta,  acolhera  os  segundos  embargos  de
declaração.

Argumenta  o  apelante  que  a  sentença  proferida  pela  juíza
substituta não poderia ter sido anulada pela juíza titular, pois, nesse momento, já haveria
ocorrido o fenômeno da preclusão, afinal, consoante afirma, a juíza titular não mais teria
competência  para  decretar  a  nulidade  de  sentença  proferida  pelo  próprio  juízo
monocrático. 

Trata-se, contudo, de pretensão que resta prejudicada, conforme
se passa a fundamentar. 

Conforme relatado, a apelação criminal foi interposta antes da
oposição dos sucessivos  embargos de declaração,  muito embora somente tenha sido
juntada  aos  autos  posteriormente.  Assim  sendo,  revela-se  evidente  que,  após  a



interposição da apelação, ocorreu a preclusão consumativa para fins de oposição dos
embargos declaratórios.

Acerca  da  preclusão  consumativa,  leciona  o  processualista
Fredie Didier:

“A  preclusão  consumativa  consiste  na  perda  de  faculdade/poder
processual, em razão de ter sido exercido, pouco importa se bem ou mal.
Já  se  praticou  o  ato  processual  pretendido,  não  sendo possível  corrigi-lo,
melhorá-lo  ou  repeti-lo.  Observa-se  quando  já  se  consumou  a
faculdade/poder processual.
(...)
É o que  ocorre,  por  exemplo,  quando a  parte  oferece  sua  contestação  ou
interpõe seu recurso de apelação no quinto dia do prazo (que é de quinze dias,
relembre-se),  mas  esquece  de  deduzir  um argumento importante;  como já
exerceu e consumou sua faculdade de recorrer, não pode, nos dias restantes
do prazo, corrigir, melhorar ou repetir a contestação/recurso.” (grifo nosso)
(DIDIER  JR.,  Fredie.  Curso  de  Direito  Processual  Civil,  vol.1.  12ª  ed.
Salvador: Jus Podivm. 2010. p. 297).

Partindo do ensinamento processual acima, cumpre destacar que
- após a interposição da apelação criminal - o recorrente não podia mais exercer atos
processuais  tendentes  a  sanar  eventuais  omissões,  contradições  ou  obscuridades
incidentes  sobre  a  sentença  penal  condenatória,  uma  vez  que  a  faculdade/poder
processual de opor embargos de declaração já havia se consumado. 

Isso ocorre em face do Princípio da Unirrecorribilidade, o qual,
via de regra, impede o conhecimento do segundo recurso interposto contra a mesma
decisão. Nesse sentido, vide decisões da lavra do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL
CIVIL. DUPLICIDADE DE RECURSOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES. RECURSO
DE  APELAÇÃO  INTERPOSTO  ANTES  DO  JULGAMENTO  DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  NÃO  ALTERAÇÃO  DA DECISÃO
EMBARGADA  NA  PARTE  RECORRIDA.  DESNECESSIDADE  DE
RATIFICAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 418/STJ. AGRAVO
NÃO PROVIDO.
1. A interposição de dois recursos pela mesma parte e contra a mesma
decisão  impede  o  conhecimento  do  segundo  recurso,  haja  vista  a
preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões.
2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.129.215/DF,  em  sessão  realizada  no  dia  16/9/2015,  conferiu  nova
interpretação  à  Súmula  418/STJ,  no  sentido  de  que  somente  haverá
necessidade de ratificação do recurso interposto na pendência dos embargos
de declaração quando houver alteração na conclusão do julgamento anterior.
3. Na hipótese dos autos, a decisão proferida no julgamento dos embargos de
declaração não modificou a sentença na parte apelada, sendo desnecessária,
assim, a ratificação do recurso.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.” (grifo nosso)
(STJ - AgRg no REsp 1556745/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 15/12/2015) - grifo nosso.

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  INTERPOSIÇÃO DE DOIS  RECURSOS ESPECIAIS  PELA
MESMA PARTE  EM  FACE  DA MESMA DECISÃO.  PRINCÍPIO  DA
UNIRRECORRIBILIDADE E DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  NÃO
CONHECIMENTO.
1.  Conforme jurisprudência desta Corte, na hipótese de interposição de
dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece



daquele  apresentado  em  segundo  lugar,  por  força  dos  princípios  da
unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.
2. Some-se a tal  orientação a de que os embargos de declaração possuem
caráter  integrativo.  Logo,  não poderia haver interposição de dois  recursos
especiais distintos contra os acórdãos proferidos em apelação e em embargos
de declaração na origem.
3. Agravo regimental improvido”  (grifo nosso)
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1149904/MS,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,
SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 19/10/2015) - grifo nosso.

Demonstra-se,  portanto,  que  os  02  (dois)  embargos  de
declaração  não  poderiam ter  sido  conhecidos,  tampouco  poderiam ter  tido  os  seus
respectivos  méritos  julgados,  afinal  foram opostos  após  a  interposição  da  apelação
criminal. A existência da preclusão consumativa lhes retira pressuposto processual de
validade, matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício.

Em verdade, a juntada posterior da apelação criminal ocasionou
verdadeiro  tumulto  processual,  fato  que  ofendeu  a  regularidade  formal  do  processo
 (pressuposto processual de validade que deve ser observado, sob pena de nulidade). 

A regularidade formal quer significar que as regras processuais
(as regras do jogo) devem ser respeitadas, sob pena de nulidade do ato praticado ou de
parte  do  procedimento.  Essa  nulidade,  contudo,  somente  será  decretada,  se  não for
possível corrigir o equívoco e se restar demonstrado prejuízo processual. Nessa senda,
citamos, uma vez mais, escólio Fredie Didier:

“Pode-se dizer que o formalismo responde às perguntas: como funciona
(o  processo)  e  quais  são  as  regras  do  jogo.  Trata-se  –  em linguagem
simples  –  do  regulamento  da  disputa  (...).  Por isso,  o  desrespeito  ao
formalismo processual  implica  invalidade  do ato  jurídico  processual  /
procedimento (...)  Submetidos que estão ao sistema de nulidades,  sempre
deverá  buscar-se  o  aproveitamento  dos  atos  processuais  ou  a  sanação  do
vício; somente se impossível a correção/aproveitamento é que o ato não deve
ser aceito e, se for o caso, o processo ser extinto.” (grifo nosso)
(Curso de Direito Processual Civil, 2013, 15ª edição, JusPodium: Salvador, p.
279)

Por todo o exposto, outro caminho não há senão reconhecer: (i) a
ofensa ao princípio da unirrecorribilidade; (ii) o desrespeito às preclusões consumativas
e; (iii) a violação ao pressuposto processual da regularidade formal, ofensas estas que
impõe  o  reconhecimento  da  nulidade  processual  após  à  interposição  da  apelação
criminal.

Entretanto,  observando  que,  nos  autos,  já  constam  as
contrarrazões,  bem  como  pareceres  da  Procuradoria  Geral  de  Justiça,  estes  atos
processuais devem ser preservados, posto que imprescindíveis ao julgamento que deve
ser proferido por este Egrégio Tribunal de Justiça. 

De se resguardar,  também, a validade da habilitação do novo
patrono do recorrente, o qual deverá ser intimado regularmente nesse processo. 

Como  consequência  do  reconhecimento  da  nulidade  das
sentenças sucessivas proferidas após a primeira sentença penal condenatória (sentenças
que julgaram o mérito dos embargos declaratórios), outra saída não há senão impor o
restabelecimento da apreensão do veículo e da quantia outrora apreendidos, haja vista o



capítulo decisório que impôs a perda dos citados bens a favor da União. Em verdade,
estes bens somente poderão ser liberados a favor do autor, caso este seja absolvido. 

Declarando-se  a  nulidade  processual  nos  presentes  termos,  a
pretensão  jurídica  do  recorrente  -  quanto  à  nulificação  da  decisão  judicial  de  fls.
371/372 - resta prejudicada. 

Passa-se, assim, a analisar o mérito da apelação criminal. 

DO  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  EM  RELAÇÃO  AO  CRIME  DE  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES:

O recorrente alega que não há provas de sua participação na prática do tráfico
de drogas e, por isso, requer a sua absolvição, todavia, seu pleito não merece acolhimento, posto que
o acervo probatório dos autos indica a prática do crime de tráfico de entorpecentes, conforme passo a
demonstrar.

Primeiramente, exponho a definição legal do crime de tráfico de drogas,  in
verbis:

“Art.  33.   Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,  fabricar,  adquirir,
vender,  expor  à  venda,  oferecer,  ter  em depósito,  transportar,  trazer  consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que
gratuitamente,  sem autorização  ou  em desacordo  com determinação  legal  ou
regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos)
a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.”

A  materialidade  do delito  é  incontestável  diante  do auto de apreensão e
apresentação (fl. 21 e 72), do laudo de constatação preliminar (fls. 30 e 81) e laudo definitivo (fls.
121/123)  e  (fls.  127/129),  reconhecendo  positivamente  o  material  apreendido  como  cocaína
(4.254,09g).

Em relação à autoria, o conjunto probatório dos autos indica, efetivamente, a
autoria do crime de tráfico de drogas pelo réu realizado por meio de associação criminosa. Vejamos:

Infere-se  dos  autos  que  a  maneira  como  ocorreu  o  ato  flagrancial,  as
circunstâncias do fato, a forma como eram feitas as vendas das drogas, os depoimentos testemunhais
e as declarações do réu levam a concluir pela caracterização da venda de drogas. 

Observe as declarações realizadas no dia do fatídico por um dos policiais que
participou da apreensão na esfera policial:

“(...) Que foi possível concluir pelas investigações que um dos integrantes deste
grupo  criminoso  investigado  tratava-se  de  ALEX  GONÇALVES  XAVIER,
indivíduo  que  realizava  as  transações  traficantes  em  um  Pálio  de  cor  Cinza
escuro,  de  Placas  MOL  2996.  Que  várias  vigilâncias  foram  realizadas,
oportunidades em que visualizamos uma movimentação de ALEX no Bairro de
Quadramares, no qual o mesmo costumava ir até uma localidade onde existiam
duas construções. Que com o desenrolar das vigilâncias, era percebido o contato
de ALEX no Bairro de Quadramares com um segundo indivíduo, posteriormente
identificado como DIEGO vulgo “ALEIJADO”. (...) Que na data de hoje, um
informante nos repassou que havia presenciado o momento em que DIEGO havia
entregue um volume a ALEX. (...) Que por volta das 18:30 ALEX foi visualizado
saindo do Bairro  Quadramares,  momento em que passou a ser  seguido pelas
equipes de policiais, perdido por algum tempo e novamente visualizado parado
na BR 230 próximo a entrada da Comunidade Bola na Rede. (...) Que detiveram



ALEX, revistaram o veículo e encontraram no mesmo a quantia de R$ 20.848,00
(vinte  mil  oitocentos  e  quarenta  e  oito  reais)  e  uma arma de fogo de  Marca
Taurus,  modelo  938,  calibre  3802,  numeração  KDT91397,  com vinte  e  nove
munições intactas e dois carregadores. (...)” - (Testemunha Arenildo Rogério
Vieira de Sá - fl. 09/10).

Em audiência judicial, o policial e segunda testemunha Luiz Carlos
de Menezes Melo confirmou os fatos e acrescentou que tinham a informação de que
Alex também estava transportando entorpecentes, porque ele havia passado antes na
área de Diego. (mídia de fls. 175)

É  importante  ressaltar  que,  o  fato  de  não  ter  sido  encontrada
nenhuma droga com o acusado não afasta a tipicidade da conduta inserida no artigo 33
da Lei nº 11.343/2006. É que, os fatos apontam para o núcleo verbal “vender”, o que
justifica a considerável quantia de R$ 20.848,00 (vinte mil oitocentos e quarenta e oito
reais)  apreendida com o recorrente,  evidenciando, assim, a prática da mercancia,  ou
seja, a consumação do crime.

Ademais, apesar da droga não ter sido encontrada com o recorrente
no momento  de  sua  prisão  em flagrante,  a  mesma foi  encontrada  em quantidade  e
condições de venda no imóvel de seu comparsa Diego, vulgo “Aleijado”. 

Nesse sentido, destacam-se os seguintes julgados do STJ:

PENAL.  PROCESSUAL PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO.
TRÁFICO  DE  DROGAS.  CONDENAÇÃO.  DEPOIMENTOS  DE
POLICIAIS.  CREDIBILIDADE.  COERÊNCIA  COM  O  CONJUNTO
PROBATÓRIO.  REEXAME  DE  PROVA.  IMPOSSIBILIDADE.  1.
Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de
Justiça ser inadequado o writ em substituição a recursos especial e ordinário,
ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a
constatação  de  ilegalidade  flagrante,  abuso  de  poder  ou  teratologia.  2.
Orienta-se  a  jurisprudência  no  sentido  de  que  os  depoimentos  dos
agentes  policiais  merecem credibilidade como elementos  de  convicção,
máxime quando corroborados com outras provas produzidas nos autos,
situação da espécie, constituindo-se, assim, elemento apto a respaldar as
condenações.  3.  Tendo  as  instâncias  ordinárias  indicado  os  elementos  de
prova  que  levaram  ao  reconhecimento  da  autoria  e  materialidade  e,  por
consequência,  à  condenação,  não  cabe  a  esta  Corte  Superior,  em  habeas
corpus, desconstituir o afirmado, pois demandaria profunda incursão na seara
fático-probatória,  inviável  nessa  via  processual.  4.  Habeas  corpus  não
conhecido. (STJ - HC: 206282 SP 2011/0105418-9, Relator: Ministro NEFI
CORDEIRO, Data de Julgamento: 12/05/2015, T6 - SEXTA TURMA, Data
de Publicação: DJe 26/05/2015) - grifo nosso.

EMENTA DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. REEXAME DE FATOS E
PROVAS.  INADMISSIBILIDADE.  Vigora  no  Direito  brasileiro  e  no
Direito contemporâneo em geral o princípio da persuasão racional ou do
livre convencimento motivado. A condenação por tráfico de drogas e por
associação para o tráfico de drogas prescinde da efetiva apreensão de
entorpecentes na posse de um acusado específico, cuja responsabilidade
pode ser definida racionalmente, a despeito de apreendida a droga na
posse  de  terceiro,  com  base  no  contexto  probatório,  a  autorizar  o
provimento  condenatório. Não  se  presta  o  habeas  corpus,  enquanto  não
permite ampla avaliação e valoração das provas, como instrumento hábil ao
reexame do conjunto fático-probatório que leva à condenação. Precedentes.
Recurso ordinário em habeas corpus não provido. (STF - RHC: 103736 MS ,
Relator:  Min.  ROSA WEBER,  Data  de  Julgamento:  26/06/2012,  Primeira



Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG
14-08-2012 PUBLIC 15-08-2012) - grifo nosso.

Constata-se,  pois,  que  o  papel  do  recorrente  junto  à  associação
criminosa era  distribuir  as  drogas  e  depois recolher  o dinheiro,  enquanto que o seu
comparsa “Aleijado” ficou com o encargo de apreender toda a droga em seu imóvel.

Apesar do réu negar sua participação no crime, o mesmo afirmou
em depoimento judicial (mídia de fl. 175), que fazia entrega de dinheiro para Diego,
vulgo “Aleijado”,  ou  seja,  dinheiro  que  era  produto  do  tráfico.  Observe  que  a  não
comprovação da licitude do dinheiro corrobora ainda mais para a prática do crime.

Desta  forma,  insta  salientar  que os depoimentos  dos policiais  se
mostram coerentes e harmônicos entre si,  sendo plenamente convincentes e idôneos,
não havendo motivo algum para desmerecê-los.

Portanto, tem-se que a hipótese delitiva prevista no tipo penal do
artigo 33 da Lei nº 11.343/06 restou efetivamente configurada, sendo, pois, incabível a
absolvição do réu.

DA FIXAÇÃO DA PENA:

O recorrente requer a redução da pena base, uma vez que esta foi
fixada acima do mínimo legal sem a devida fundamentação. Com relação à redução da
pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, pleiteia pela diminuição em seu
grau máximo, eis que a redução de  ⅙  feita pela magistrada de primeiro grau, não foi
devidamente justificada.

Da  leitura  da  sentença,  verifica-se  que  a  MM  juíza a  quo,  ao
proceder  à  dosimetria  da  pena  em  relação  ao  crime  de  tráfico  de  drogas,  assim
fundamentou:

“  1.1 Quanto ao crime de tráfico de drogas

Da natureza e quantidade das substâncias apreendidas:  foram apreendidas
4.254,09 g (quatro mil duzentos e cinquenta e quatro gramas e nive decigramas)
de cocaína cuja propriedade comprovou-se ser do sentenciado; A Culpabilidade
restou patente e inafastável, uma vez que, praticando o tráfico de drogas, atentou
contra a ordem social e jurídica. Elevado grau de reprovabilidade de conduta,
diante das circunstâncias de como ocorreu a sua prisão. O sentenciado apresenta
antecedentes criminais, que todavia não mais se prestam à reincidência . A
conduta  social do  réu  pode  ser  considerada  boa,  conforme  os  depoimentos
prestados em Juízo. A Personalidade não pode ser perfeitamente delineada nos
autos. Os motivos decorrem da expectativa de lucro em detrimento da saúde de
terceiros,  hipótese  que  está  a  indicar  conduta  antissocial  do  mesmo.  As
circunstâncias  do  crime são  aquelas  que  normalmente  cercam  a  espécie
delitiva. As consequências são graves, em razão de difundir o terrível acesso às
drogas,  que  somente  incentiva  o  aumento  da  criminalidade,  trazendo
consequências  graves  para  a  sociedade.  Não  é  de  se  considerar  o
comportamento da vítima.
Considerando as circunstâncias acima analisadas, fixo a pena-base em 06 (SEIS)
ANOS DE RECLUSÃO, acima do mínimo,  e 600 (SEISCENTOS) DIAS-
MULTA,  à  razão  de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  à  época  do  fato,
devidamente atualizado quando do seu efetivo recolhimento.
Não incidem atenuantes ou agravantes.
O sentenciado é tecnicamente primário, o que torna cabível a aplicação da causa



de diminuição prevista no § 4º do art. 33, razão pela qual diminuo a reprimenda
imposta em  (UM SEXTO), tornando definitiva a pena em 05 (CINCO)⅙
ANOS DE RECLUSÃO e 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA, à razão de
1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado quando
do seu efetivo recolhimento,  tornando devidamente atualizado quando do seu
efetivo  recolhimento,  tornando  definitiva  a  pena,  à  míngua  de  outras
circunstâncias atenuantes e agravantes, causas de diminuição ou de aumento
a serem consideradas.”

Verifica-se,  portanto,  que  foi  feita  a  devida  fundamentação  da
primeira fase no tocante à dosimetria da reprimenda. Quanto à fixação da pena-base,
observo que, apesar de haverem três circunstancias desfavoráveis ao réu (culpabilidade,
motivos e consequências do crime), a pena-base foi fixada num patamar mais próximo
ao mínimo legal previsto para o delito do art. 33 da Lei nº 11.343/06, que prevê a sanção
de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500
(mil e quinhentos) dias-multa.

Em relação à causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da
Lei 11.343/06, verifico que, na verdade, a magistrada se equivocou em aplicar a causa
especial de diminuição de pena ao réu, uma vez que, embora este seja tecnicamente
primário ao tempo do delito, ele também foi condenado pelo crime de associação para o
tráfico de drogas, tipificado no artigo 35 da Lei 11.343/06. A propósito, a jurisprudência
do STJ é pacífica nesse sentido:

“HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES  E
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO.  CONDENAÇÃO.  DOSIMETRIA.
PENAS-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. NATUREZA E  QUANTIDADE
DE  DROGAS.  INCREMENTO  JUSTIFICADO.  DEMAIS
CIRCUNSTÂNCIAS.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
ALUSÃO  A  ELEMENTOS  GENÉRICOS.  CAUSA  ESPECIAL  DE
DIMINUIÇÃO  DE  PENA PREVISTA NO  §  4º  DO  ART.  33  DA LEI  N.º
11.343/06.  CONDENAÇÃO  POR  ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  AUSÊNCIA.  NÃO  CONHECIMENTO.
CONCESSÃO, DE OFÍCIO.
1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com
o princípio  da  individualização  da  pena.  Tal  procedimento  envolve  profundo
exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de
habeas corpus.  Na espécie, a Corte de origem apontou elementos concretos que
justificam  acréscimo  da  pena-base,  haja  vista  que  a  empreitada  criminosa
envolveu expressiva quantidade de cocaína (4,95 kg) substância causadora de
efeitos  extremamente  deletérios.  Todavia,  notabiliza-se  que  com  relação  as
demais  circunstâncias  não  foram  arrolados  elementos  concretos,  sendo
imprescindível o decote no incremento sancionatório.
2. Não se aplica a causa especial de diminuição de pena do parágrafo 4º do
artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006 ao réu também condenado pelo crime de
associação pra o tráfico de drogas,  tipificado no artigo 35 da mesma lei.
Precedentes.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, a fim de reduzir as
penas impostas à paciente nos autos da Ação Penal n.º 050.07.024803-6 para 5
anos  e 6 meses  de  reclusão e  550 dias-multa,  quanto ao delito  de tráfico de
drogas; e para 3 anos e 3 meses de reclusão, mais 760 dias-multa, no tocante ao
crime de associação para o tráfico.”
(STJ - HC 321.272/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 01/02/2016).

“HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.  NÃO-
CABIMENTO.  RESSALVA  DO  ENTENDIMENTO  PESSOAL  DA
RELATORA. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO



DE DROGAS. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.  MOTIVAÇÃO
VÁLIDA.  PRETENDIDA  APLICAÇÃO  DA  CAUSA  ESPECIAL  DE
DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA NOVA LEI DE
TÓXICOS.  INVIABILIDADE.  ORDEM  DE  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDA. (...) 4. A teor do entendimento desta Corte, a condenação pelo
delito de associação para o tráfico ilícito de drogas evidencia a dedicação do
Paciente  à  atividade  criminosa,  inviabilizando,  portanto,  a  aplicação  da
causa de diminuição de pena inserta no § 4.º do art. 33 da Lei 11.343/2006.
Precedentes. 5. Ordem de habeas corpus não conhecida.” (STJ - HC 247.868/RJ,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe
03/02/2014) - grifo nosso.

Ademais, tal vedação vem expressamente do próprio texto legal, in
verbis:

“§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de
direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique
às atividades criminosas nem integre organização criminosa.” - grifo nosso.

Entretanto,  em  face  do  princípio  da  non  reformatio  in  pejus,
mantenho  o  benefício  equivocadamente  concedido  ao  réu,  o  qual  resultou  na  pena
definitiva de 5 anos de reclusão e 500 dias-multa.

Quanto ao crime previsto no art. 35, da Lei 11.343/06, a magistrada
definiu a pena da seguinte forma:

“  1.2 Para o crime de associação para o tráfico de drogas

Da natureza e quantidade das substâncias apreendidas:  restou provado nos
autos  que  o  sentenciado  comercializava  4.254,09  g  (quatro  mil  duzentos  e
cinquenta e quatro gramas e nove decigramas) de cocaína, associado ao outro
denunciado;  A  Culpabilidade  restou  patente  e  inafastável,  uma  vez  que,
praticando o tráfico de drogas na modalidade associação, atentou contra a ordem
social  e  jurídica.  Elevado  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  diante  das
circunstâncias  de  como  ocorreu  sua  prisão.  O  sentenciado  apresenta
antecedentes criminais, que todavia não mais se prestam à reincidência.  A
conduta  social  do  sentenciado  pode  ser  considerada  boa,  conforme  os
depoimentos prestados em Juízo. A Personalidade  não pode ser perfeitamente
delineada nos autos. Os motivos decorrem da expectativa de lucro em detrimento
da saúde de terceiros, hipótese que está a indicar conduta antissocial do mesmo.
As circunstâncias  do  crime são  aquelas  que  normalmente  cercam a  espécie
delitiva. As consequências são graves, em razão de difundir o terrível acesso às
drogas,  que  somente  incentiva  o  aumento  da  criminalidade,  trazendo
consequências  graves  para  a  sociedade.  Não  é  de  se  considerar  o
comportamento da vítima.
Considerando  as  circunstâncias  acima  analisadas,  fixo  a  pena-base  em  03
(TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO e 700 (SETECENTOS) DIAS-MULTA,  à
razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado
quando do seu efetivo recolhimento.
Não incidem atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou diminuição, razão
pela  qual torno definitiva a pena no patamar acima fixado, à míngua de
outras  circunstâncias  atenuantes  ou  agravantes,  bem  como  causas  de
diminuição ou aumento a serem consideradas.”

Da mesma  forma  que  no  ítem anterior,  as  circunstâncias  foram
devidamente fundamentadas e, apesar de haverem três circunstancias desfavoráveis ao
réu  (culpabilidade,  motivos  e  consequências  do  crime),  a  pena-base  foi  fixada  no



mínimo legal previsto para o delito do art. 35 da Lei nº 11.343/06, que prevê a sanção de
03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e
duzentos) dias-multa.

Portanto, diante da impossibilidade de se reduzir a pena-base fixada
no  mínimo  legal,  mantenho  a  pena  fixada  em  03  (três)  anos  de  reclusão  e  700
(setecentos) dias-multa.

Por fim, com relação à fixação da pena referente ao crime de porte
ilegal de arma, temos a seguinte análise da julgadora primeva:

“  1.3 Para o crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

A  Culpabilidade  do  sentenciado  foi  de  alta  reprovabilidade,  merecedora  de
reprovação social, eis que agiu com a vontade livre e consciente de praticar o
ilícito penal; o sentenciado apresenta antecedentes criminais, que todavia não
mais  se  prestam à  reincidência;  a  sua  conduta  social  é  boa,  conforme  os
depoimentos prestados em Juízo; a  sua personalidade não ficou perfeitamente
delineada;  os  motivos  da  prática  criminosa  não  justificam  a  atitude  da
sentenciada;  as  circunstâncias  do  crime foram favoráveis  à  sentenciada;  as
consequências  foram  grave;  o  comportamento  da  vítima,  não  pode  ser
analisado por ser sujeito passivo do delito toda a sociedade.
Atendendo, portanto, à análise das circunstâncias judiciais, fixo-lhe a pena-base
em 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO e 20 (VINTE) DIAS-MULTA, à razão
de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  à  época  do  fato,  devidamente  atualizado
quando do seu efetivo recolhimento.
Não incidem atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou diminuição, razão
pela qual torno definitiva a pena no patamar acima fixado, à míngua de
outras  circunstâncias  atenuantes  ou  agravantes,  bem  como  causas  de
diminuição ou aumento a serem consideradas.”

Verifica-se, portanto, que a magistrada também fixou a pena-base
no patamar mínimo legal. Assim, resta evidente que a pretensão do apelante encontra
um óbice diante da impossibilidade de se reduzir a pena-base fixada no mínimo pela
magistrada a quo.

Portanto,  a  sanção  corporal  infligida  ao  recorrente  é  escorreita,
considerando os critérios de necessidade e suficiência para a prevenção e reprovação do
crime, bem como o princípio da individualização da pena.

Ante  o  exposto,  DECLARO,  “EX  OFFICIO”  A NULIDADE
DOS  ATOS  PROCESSUAIS  APÓS  A  INTERPOSIÇÃO  DA  APELAÇÃO
CRIMINAL, RESGUARDANDO APENAS AS CONTRARRAZÕES AO APELO,
OS PARECERES DA LAVRA DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A
HABILITAÇÃO  DE  NOVO  PATRONO  DO  RECORRENTE.  NO  MÉRITO,
NEGO PROVIMENTO AO APELO. 

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos Presidente da Câmara Criminal, dele Participando os
Excelentíssimos Senhores  Desembargadores João Batista Barbosa  (juiz de Direito
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos), Joás de Brito Pereira Filho, revisor e João Benedito da Silva.



Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de junho de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


